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Art. 1º Designar o Dr. Marco Antônio Martin Vargas, bem como os servidores Disney Rosseti e
Priscilla de Faria Scheer, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que trata o Processo
SEI nº , bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos2022.00.000015450-0
trabalhos.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 03/11/2022, às 20:45, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2268241&crc=D2B0DF7F
informando, caso não preenchido, o código verificador 2268241 e o código CRC D2B0DF7F.
2022.00.000015890-4

PORTARIA TSE Nº 1055 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII e X do art. 116 do Regulamento Interno, e tendo
em vista o disposto nos art. 147 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como as razões
apresentadas no Procedimento SEI nº  (2267012),2022.00.000015450-0
RESOLVE:
Art. 1º Determinar o afastamento do servidor de matrícula funcional nº 309R0473 do exercício do
respectivo cargo público, a contar de 26 de outubro de 2022, pelo prazo de 60 dias, sem prejuízo
da remuneração, a fim de que, como acusado, não venha a influir na apuração dos fatos objeto do
procedimento SEI nº .2022.00.000015450-0
Art. 2º Fica proibido o acesso do mencionado servidor às repartições internas deste Órgão, bem
como o acesso a sistemas eletrônicos internos, posse de equipamentos e de documentos, durante
a vigência desta portaria, exceto para fins de exercer seu direito de ampla defesa e contraditório no
Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 3º O servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, no período
acima consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros meios de contato suficientes para
que possa ser encontrado.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 03/11/2022, às 20:35, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2267128&crc=DDD4B103
informando, caso não preenchido, o código verificador 2267128 e o código CRC DDD4B103.
2022.00.000015890-4

PORTARIA TSE Nº 1061 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII e X do art. 116 do Regulamento Interno, e tendo
em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de1990, bem
como considerando o que consta do Procedimento Administrativo SEI nº ,2022.00.000015451-8
RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. Marco Antônio Martin Vargas, bem como os servidores Disney Rosseti e
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Art. 1º Designar o Dr. Marco Antônio Martin Vargas, bem como os servidores Disney Rosseti e
Priscilla de Faria Scheer, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que trata o Processo
SEI nº , bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos2022.00.000015451-8
trabalhos.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 03/11/2022, às 21:55, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2268282&crc=D5067486
caso não preenchido, o código verificador 2268282 e o código CRC D5067486
2022.00.000015879-3

COORDENADORIA DE ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO

*RESOLUÇÃO Nº 23.674
INSTRUÇÃO Nº 0600588-17.2021.6.00.0000 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Relator: Ministro Edson Fachin
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Calendário Eleitoral (Eleições 2022).
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido o Calendário Eleitoral das Eleições 2022 de acordo com o Anexo I desta
Resolução.
Parágrafo único. Os procedimentos, vedações e permissões no dia da votação constam dos
Anexos II e III desta Resolução.
Art. 2º Nas Eleições 2022, no dia da eleição, todas as unidades da federação, sem exceção,
observarão o mesmo horário oficial de Brasília.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Brasília, 16 de dezembro de 2021.
MINISTRO EDSON FACHIN - RELATOR
ANEXO I
(a que se refere o do art. 1º da Res.-TSE nº 23.674, de 16 de dezembro de 2021)caput 
OUTUBRO DE 2021
4 de outubro - segunda-feira
Data a partir da qual é garantido, às entidades fiscalizadoras, o acesso antecipado aos sistemas
eleitorais desenvolvidos pelo Tribunal Superior Eleitoral e o acompanhamento dos trabalhos para
sua especificação e desenvolvimento, para fins de fiscalização e auditoria, em ambiente específico
e sob a supervisão do TSE (Lei nº 9.504/1997, art. 66, § 1º).
NOVEMBRO DE 2021
22 de novembro - segunda-feira
Data a partir da qual, até 27 de novembro de 2021, foram realizados, no Tribunal Superior Eleitoral,
os Testes Públicos de Segurança 2021 (TPS) no sistema eletrônico de votação (Res.-TSE nº
23.444/2015, art. 1º, § 1º).

27 de novembro - sábado
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